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DECRETO MUNICIPAL Nº 0077 /2020, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Altera a relação e datas dos FERIADOS 
MUNICIPAIS para este ano de 2020, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com Inciso III do Artigo 83º, da Lei Orgânica 
do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de que viessem a ser tomadas medidas restritivas 
ao funcionamento da máquina administrativa e do comercio, neste Município de 
Macaúbas, Bahia; 

CONSIDERANDO a suspensão dos festejos juninos nesta Cidade de Macaúbas, Bahia, 
por conta da Pandemia COVID-19; 

DECRETA: 

Artigo 1º. Ficam alterado a relação dos FERIADOS MUN ICIPAIS para o ano 
de 2020, excluindo os feriados municipais dos dias 22 e 23 de junho de 2020; ao 
tempo em que mantém os feriados do dia 06 de julho e 08 de dezembro de 2020; 
conforme preceitua o Decreto Municipal nº 0005/2020 de 02 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Único - Fica mantida a data do dia 24 de junho de 2020, como sendo de 
normalidade no funcionamento dos serviços públicos e privados nesta Cidade de 
Macaúbas, Bahia, por conta da antecipação desse feriado por parte do Governo do 
Estado da Bahia 

Artigo 22 • Este Decreto entra em vigor da data de sua edição, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, 17 de junho de 2020. 
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